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ANEXO I

BASE LEGAL E NORMATIVA

I. Constituição da República Federativa do Brasil, que estabelece os fundamentos da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho, a proibição de todas as formas de assédio e de discriminação, bem como o direito à honra, à segurança, à saúde e ao trabalho, conforme previsto no art. 1º, incisos III e IV; art. 3º, inciso IV; art. 5º, inciso X; art. 6º, caput; art. 7º, inciso XXII; art. 39, § 3º; e art. 170, caput; 

II. Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que reconhece o direito a um mundo do trabalho livre de violência e assédio; 

III. Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação em matéria de emprego e profissão; 

IV. Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e a Violência Sexual no âmbito da administração pública direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal; 

V. Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o serviço telefônico de recebimento de denúncias e sobre recompensa por informações que auxiliem nas investigações policiais; e altera o art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, para prover recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública para esses fins; 

VI. Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência; 

VII. Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015, que institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying); 

VIII. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

IX. Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE; 

X. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial; 

XI. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, incluindo seus princípios e fins; 

XII. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, substancialmente alterada pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, que dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; 

XIII. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais; 

XIV. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que dispõe sobre os direitos fundamentais de crianças e adolescentes, bem como as medidas de proteção e responsabilização aplicáveis; 

XV. Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor; 

XVI. Decreto nº 12.122, de 30 de julho de 2024, que institui o Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; (Política IFSertãoPE); 

XVII. Decreto nº 10.046, de 09 de outubro de 2019, que dispõe sobre a governança no compartilhamento de dados no âmbito da administração pública federal e institui o Cadastro Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança de Dados; 

XVIII. Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, a qual regulamenta a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública federal e institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal; 

XIX. Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002, que promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher; 

XX. Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996, que promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; 

XXI. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal; 

XXII. Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, que promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança; 

XXIII. Decreto nº 65.810, de 8 de dezembro de 1969, que promulga a Convenção Internacional sôbre a Eliminação de tôdas as Formas de Discriminação Racial; 

XXIV. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), que define, dentre outros, os crimes contra a vida e as lesões corporais, os crimes contra a honra, os crimes contra a liberdade individual, os crimes contra a liberdade sexual e os crimes contra o vulnerável; 

XXV. Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, que institui o PFPEAD Direta, suas Autarquias e Fundações. 

XXVI. Portaria Normativa CGU nº 116, de 18 de março de 2024, que estabelece orientações para o exercício das competências das unidades do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal, instituído pelo Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, no âmbito do Poder Executivo federal; 

XXVII. Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, que dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal de que trata o Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e sobre a atividade correcional nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal; 

XXVIII. Guia Lilás da Controladoria-Geral da União (CGU), 2ª edição, aprovado pela Portaria Normativa CGU nº 58, de 07 de março de 2023, que estabelece orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à discriminação no Governo Federal; 

XXIX. Parecer nº 0015/2023/CONSUNIAO/CGU/AGU, que aborda a punição para o assédio sexual e demais condutas que violam a dignidade sexual, de caráter vinculante para toda a Administração Pública, adotado pelo Parecer nº JM-03, de 4 de setembro de 2023, do Advogado-Geral da União, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da União nº 00595/2023/GAB/CGU/AGU e aprovado por Despacho do Presidente da República. 

XXX. Nota Técnica nº 3285/2023/CGUNE/DICOR/CGR, que trata do enquadramento disciplinar das condutas de cunho sexual. 

XXXI. Decisão do Supremo Tribunal Federal - STF no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, que equipara a homofobia ao crime de racismo; 

XXXII. Acórdão nº 456/2022 – Tribunal de Contas da União (TCU), que estabeleceu o modelo de avaliação do sistema de prevenção e combate ao assédio moral e sexual; 

XXXIII. Resolução nº 61 do Conselho Superior do IFSertãoPE, de 1ª de dezembro de 2022, que aprova a atualização do Regimento Interno da Reitoria do IFSertãoPE; 

XXXIV. Resolução nº 60 do Conselho Superior do IFSertãoPE, de 1º de dezembro de 2022, que aprova a atualização do Regimento Geral do IFSertãoPE; 
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